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ÁREA DE
0,80 x 1,20 m

PROJ.

ESCALA - 1:50

DETALHAMENTO - LAVABO ACESSÍVEL
PLANTA BAIXA GENÉRICA
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BARRA

TRANSFER.
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ESCALA - 1:50

PUXADOR HORIZONTAL

MAÇANETA

REVESTIM. RESISTENTE A IMPACTOS

PORTA DE ACESSO COM REVESTIMENTO 
E PUXADOR HORIZONTAL

ESCALA - 1:50
PLANTA BAIXA

ESCALA - 1:50

VISTA LATERAL DIREITA

BARRA HORIZ.

DETALHAMENTO GENÉRICO - LAVABO ACESSÍVEL (P.C.D.)

ESCALA - 1:50
VISTA FRONTAL

BARRA HORIZ.

VÁLVULA

ESCALA - 1:50
VISTA LATERAL ESQUERDA
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ESCALA - 1:50

PLANTA BAIXA
LAVATÓRIO

ESCALA - 1:50

MODELO BARRA HORIZ.
VISTA LATERAL

ESCALA - 1:50

MODELO BARRA VERTICAL
VISTA LATERAL

ADULTO (m)

0,46

0,40

0,30

0,75

C

B

A

COTAS

D

LEGENDA:
INFANTIL (m)

0,36

0,25

0,15

0,60

GIRO

(Conforme NBR 9050/2020)

DETALHE VAGA P.C.D.
ESCALA - 1:50

PINTURA BRANCA
PINTURA BRANCA

PINTURA BRANCA

PINTURA AZUL

DETALHE PLACA

(LOCAR FRENTE AS VAGAS ESPECIFICADAS

VAGA P.C.D.

ESCALA - 1:50

Estacionamento
reservado para

veículos autorizados

DETALHE PLACA
VAGA IDOSO

ESCALA - 1:50

Estacionamento
reservado para

veículos autorizados

IDOSO
EXCLUSIVO

 IDOSO

DETALHE VAGA IDOSO
ESCALA - 1:50

A UMA ALTURA LIVRE ENTRE 2,10m E 2,50m)

(LOCAR FRENTE AS VAGAS ESPECIFICADAS

A UMA ALTURA LIVRE ENTRE 2,10m E 2,50m)

DETALHAMENTO GENÉRICO - VAGAS ACESSÍVEIS DIMENSIONAMENTO LIXEIRA

V= P * (2,20)

130

V= 362 * (2,20)

130

V= 6,12 m³

ONDE, V= Volume útil (m³)

P= População usuária da edificação

(Volume mínimo)

DETALHAMENTO GENÉRICO PASSEIOS PÚBLICOS E REBAIXOS

LIXEIRA / HIDROM. / CORREIO
ESCALA - 1/100 Á. TOTAL: 8,17 m²

VOL INT. TOTAL:  6,60 m³

Art. 126 - Os mercados e supermercados, além das disposições deste Código que lhes forem aplicáveis, deverão:

DIMENSIONAMENTO DE SANITÁRIOS

SEGUNDO O CÓDIGO DE OBRAS DE CRICIÚMA:

a) para o sexo masculino, 1 (um) conjunto de vaso sanitário, lavatório e mictório para cada 200
(duzentas) pessoas ou fração;
b) para o sexo feminino, 1 (um) conjunto de vaso sanitário e lavatório para cada 200 (duzentas)
pessoas ou fração;

VIII - ter instalações sanitárias para uso do público, para cada sexo, calculadas em relação à
lotação máxima e à razão de uma pessoa para cada 7,00m² (sete metros quadrados) de área de
vendas, incluída eventual área destinada a praça de alimentação, na proporção de:

Á. VENDAS = 1.752,32 m²  =  250 pessoas
7 m²

MÍNIMO NECESSÁRIO: 2 CONJUNTOS P/ SEXO MASCULINO

1 SANITÁRIO P.N.E. UNISSEX
2 CONJUNTOS P/ SEXO FEMININO

 OU ADULTOS COM

CRIANÇAS DE COLO

GESTANTE

DETALHE VAGA GESTANTE
ESCALA - 1:50

Estacionamento
reservado para

veículos autorizados

GESTANTES
EXCLUSIVO

OU ADULTOS COM
CRIANÇAS DE COLO

DETALHE PLACA
VAGA GESTANTE

ESCALA - 1:50

(LOCAR FRENTE AS VAGAS ESPECIFICADAS

A UMA ALTURA LIVRE ENTRE 2,10m E 2,50m)

IX – ter instalações sanitárias com vestiário contíguo, para uso exclusivo dos funcionários, separados para cada sexo, calculados em
relação ao número máximo de funcionários nas seguintes proporções:

a) para o sexo masculino, 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) lavatório, 1(um) chuveiro e 1 (um) mictório para cada 100 (cem) pessoas ou fração;
b) para o sexo feminino, 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) lavatório e 1 (um) chuveiro para cada 100 (cem) pessoas ou fração;

CONSIDERA-SE EM MÉDIA 40 FUNCIONÁRIOS POR TURNO

MÍNIMO NECESSÁRIO: 1 CONJUNTO P/ SEXO MASCULINO

1 SANITÁRIO P.N.E. UNISSEX
1 CONJUNTO P/ SEXO FEMININO

ESCALA - 1:25

VISTA MICTÓRIO P.M.R.

ESCALA - 1:25

PLANTA BAIXA MICTÓRIO P.M.R.
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HIDRÔMETRO E CORREIO EMBUTIDOS NA ALVENARIA

OBS: ALTURA ÚTIL 1,10 m

OBS: FECHAMENTO C/ TAMPA DE ALUMÍNIO

4 A parte de atendimento ao público de comércio
atacadista deve ser considerada como do grupo C.
5 Para a área de Lojas adota-se no cálculo
1 pessoa/7 m² de área.

Capacidade máxima de pessoas consideradas

de acordo com a IN 9 - SISTEMA DE SAÍDA DE
EMERGÊNCIA (Vigente a partir de 31.07.2020),
classificação C - Comércio = 1 pessoa/7 m² de área.

Á: 3,00m²/3,30m³
LIXO ORGÂNICO

Á: 3,00m²/3,30m³
LIXO RECICLÁVEL

DETALHAMENTO GUARDA-CORPO ESCADAS E RAMPAS 

CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO 

CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO 

GUIA DE BALIZAMENTO (5cm mín.)

TUBO DE AÇO Ø 1" (Guarda-Corpo)

CORRIMÃO METÁLICO NO PISO

NOTA - Os corrimãos deverão suportar uma carga de 90 Kgf aplicada a qualquer 
ponto deles, verticalmente e horizontalmente em ambos os sentidos;

(mín.)

ESCALA - 1:25

SUPORTE DO CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO

PARAFUSO TIPO FENDA (COM BUCHA)

CHAPA Ø80mm BITOLA 1/4"

TIJOLO

Ø1" DIN 2440

CORRIMÃO EM TUBO
Ø 30 mm a 45 mm (NBR 9050/2020 4.6.5)

REBOCO

FENDA PARA FIXAÇÃO NA ALVENARIA
TRECHO DO SUPORTE COM

CHUMBADO OU PARAFUSADO

(ALGUNS SANITÁRIOS PARA P.C.D. ESTÃO REBATIDOS NO PROJETO)

FAIXA DE SERVIÇO

ESCALA - 1/50

PISO GUIA DIRECIONAL VERMELHO-40x40 cm 

(MOBILIÁRIO URBANO)
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PASSEIO PÚBLICO (CONCRETO)

INC: ≤ 3%
INC. TRANSVERSAL CONSTANTE

FAIXA DE ACESSO 
(VARIÁVEL)

FAIXA DE ACESSO VARIÁVEL (Ver Implantação)

ÁREA DE JARDIM / GRAMADO

(NÃO INCLUSO NO CÁLCULO DE TAXA DE INFILTRAÇÃO)

FAIXA LIVRE
Á. RESIDENCIAL (Mín. 1,20m)
Á. COMERCIAL (Mín. 1,80m)

LEGENDA:

PISO TÁTIL ALERTA
VERMELHO-40x40 cm

PISO GUIA DIRECIONAL 
VERMELHO-40x40 cm

ESCALA - 1/50

VERMELHO-40x40 cm 
PISO GUIA DIRECIONAL

VERMELHO-40x40 cm 
PISO ALERTA

VERMELHO-40x40 cm 
PISO ALERTA
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VERMELHO-40x40 cm 
PISO ALERTA

(MUDANÇA DE DIREÇÃO)

FAIXA DE ACESSO (VARIÁVEL)
FAIXA LIVRE

SERVIÇO
FAIXA DE
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BORDA DA RAMPA
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INCLINADO REBAIXO DO MEIO-FIO (15 cm)

IN
C

.:
 8

,3
3

 %

INCLINADO

MEIO-FIO H = 15 CM

RAM
PA

IN
C.: 

8,3
3 %

RAM
PA

INC.: 8,33 %

CONTINUAÇÃO DO PASSEIO (CONFORME O CASO)

FAIXA DE PEDESTRES

M
E

IO
-F

IO
 H

 =
 1

5
 C

M

RAIO = 3,00 m

(NESTE LOCAL)

PASSEIO PÚBLICO (CONCRETO)

INC: ≤ 3%
INC. TRANSVERSAL CONSTANTE
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PASSEIOS EM PLACAS OU BLOCOS DE CONCRETO NA COR CINZA

ELEMENTOS DE SINALIZAÇÃO EM VERMELHO (NBR 9050)

(Conforme NBR 9050/2020 e NBR 16537/2016)

PASSEIOS EM PLACAS OU BLOCOS DE CONCRETO NA COR CINZA

ELEMENTOS DE SINALIZAÇÃO EM VERMELHO (NBR 9050)

(Conforme NBR 9050/2020 e NBR 16537/2016)
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GUARDA-CORPO (VERIFICAR OBSERVAÇÃO)

OBS: Segundo Normas de Segurança Contra Incêndio IN-09, Art.46: O guarda-corpo deve ter altura mínima de: 
I - 92 cm para a lateral interna de escada ou rampa, quando o vazio da escada ou da rampa possuir largura menor ou igual a 11 cm;
II - 1,10 m para escadas, rampas, mezaninos, sacadas, terraços e outros ambientes internos ou externos; e
II - 1,30 m para escada aberta externa e na antecâmara de escada com ventilação externa por balcões.
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NOTA: Segundo NBR 9050/2020, 6.9.3.2 Os corrimãos devem ser instalados em rampas e escadas em ambos os lados, a 0,92 m e a 0,70 m do piso,
medidos da face superior até o bocel ou quina do degrau (no caso de escadas) ou do patamar, acompanhando a inclinação da rampa.
Devem prolongar-se por no mínimo 0,30 m nas extremidades.
NBR 9050/2020, 4.6.5 Empunhadura: Objetos como corrimãos e barras de apoio, entre outros, devem estar afastados no mínimo 40 mm
da parede ou com obstáculos. (...) devem ter seção circular com diâmetro entre 30 mm e 45 mm, ou seção elíptica, desde que a dimensão maior
seja de 45 mm e a menor de 30 mm. São admitidos outros formatos de seção, desde que a sua parte superior atenda às condições desta Subseção.

AFASTAM. MÍN. 40mm
(NBR 9050/2020 4.6.5)

NOTA - Os corrimãos deverão suportar uma carga de 90 Kgf aplicada a qualquer 
ponto deles, verticalmente e horizontalmente em ambos os sentidos;

Ø 30 mm a 45 mm (NBR 9050/2020)

Ø 30 mm a 45 mm (NBR 9050/2020)

DETALHAMENTO CORRIMÃO 

ESCALA  - 1:5

METÁLICO NA PAREDE

(OPCIONAL)

BARRA HORIZONTAL

BARRA VERTICAL

BARRA HORIZONTAL

BARRA VERTICAL

BARRA HORIZONTAL 0,80 (mín)

BARRA HORIZONTAL

BARRA
HORIZ.

BARRA VERTICAL

BARRA LATERAL
P/ LAVATÓRIO

BARRA LATERAL
P/ LAVATÓRIO

ESCALA - 1:10

BARRA VERT.
VISTA LATERAL

BANCADA AÉREA

ALTURA MÁX. DA BACIA
C/ ASSENTO

ALTURA DA BACIA S/ ASSENTO

SABONETEIRABARRA VERTICAL
0,40m (mín)

ZERO

+ 0,15

+ 0,15
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PeG Supermercados
 Regularização, reforma com alteração de
comercial para supermercado e ampliação
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ESCALA - 1/50

PISO GUIA DIRECIONAL VERMELHO-40x40 cm 
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PASSEIO PÚBLICO (CONCRETO)

INC: ≤ 3%
INC. TRANSVERSAL CONSTANTE

FAIXA DE ACESSO VARIÁVEL (Ver Implantação)

ÁREA DE JARDIM / GRAMADO / VAGAS EXTRAS

PASSEIOS EM PLACAS OU BLOCOS DE CONCRETO NA COR CINZA

ELEMENTOS DE SINALIZAÇÃO EM VERMELHO (NBR 9050)

(Conforme NBR 9050/2020 e NBR 16537/2016)

LEGENDA:

PISO TÁTIL ALERTA
VERMELHO-40x40 cm

PISO GUIA DIRECIONAL 
VERMELHO-40x40 cm

ALINHAMENTO DO TERRENO ALINHAMENTO DO TERRENO

ADAPTADOS CONFORME POSSIBILIDADE NO LOCAL
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